Sr. Presidente:

1. Considerando a recente visita do Vereador à Escola Municipal Décio Monteiro Soares, em Conselheiro Paulino;

2. Considerando que a escola contempla a educação básica de 1.080 alunos e não contém espaço próprio e adequado para prática esportiva, que é garantida pela Lei Federal 9.394/96;

3. Considerando que os professores de educação física encontram-se limitados para desenvolverem pedagogias esportivas em plenas condições, uma vez que trabalham em espaços inadequados e extremamente restritos para a prática diversificada do desporto;

4. Considerando que há terreno contíguo à escola inutilizado e propenso a ser adquirido pela Prefeitura Municipal, a fim de que se execute a solicitada obra;

5. Considerando que o espaço poderá ser estendido à comunidade em horários alternados ao da escola, para realização de atividades de lazer, constituindo-se em mais um importante fator de integração entre escola e comunidade; 

6. Considerando que a prática esportiva é fundamental para a prevenção de doenças e um dos fatores primordiais para as políticas públicas de saúde; 

7. Considerando que a prática esportiva também é essencial ao desenvolvimento pleno do homem e que é uma das ações mais importantes para a prevenção da violência;

8. Considerando que tal solicitação necessita, no entendimento deste Vereador, de uma pronta e eficaz resposta do Executivo Municipal.

INDICO, na forma regimental, ao Exmº. Sr. Engº. Heródoto Bento de Mello, DD. Prefeito Municipal de Nova Friburgo, a necessidade de S. Exª, em caráter de urgência, encaminhar ao titular da respectiva Pasta o pedido de construção de quadra esportiva para atender a demanda de cerca de 1.080 alunos da Escola Municipal Décio Monteiro Soares e também da comunidade.

Sala das Sessões Dr. Tancredo de Almeida Neves,

em 17 de março de 2009.

Professor Pierre

Vereador - PDT

